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SUGESTÕES

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar insta a Comissão da 
Agricultura e do Desenvolvimento Rural, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar 
as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que a UE alberga cerca de 5 % da superfície florestal total do mundo e 
que as florestas representam 43 % da superfície terrestre da UE e albergam 80 % da sua 
biodiversidade terrestre1;

B. Considerando que as florestas são essenciais para a saúde física e mental e o bem-estar 
das pessoas, impulsionam a transição para uma economia sem combustíveis fósseis e 
desempenham um papel importante na vida das comunidades locais, especialmente nas 
zonas rurais, onde contribuem de forma significativa para os meios de subsistência 
locais;

C. Considerando que as florestas da UE trazem muitos benefícios à sociedade, incluindo a 
regulação do clima, o fornecimento e a regulação da água, a purificação do ar e o 
controlo da erosão; que as florestas são também frequentemente utilizadas como 
espaços recreativos que trazem muitos benefícios em termos de ecoturismo, escolas 
florestais e cultura, além de constituírem uma fonte importante de emprego e 
crescimento económico a nível local, ao mesmo tempo que contribuem para manter a 
viabilidade das zonas rurais em toda a União;

D. Considerando que os ecossistemas florestais com os respetivos depósitos de carbono são 
essenciais para a atenuação das alterações climáticas e para a adaptação a estas, e que a 
sua proteção e recuperação são necessárias para limitar o aquecimento global, alcançar a 
neutralidade climática até 2050 e atingir a meta da UE de reduzir as emissões de gases 
com efeito de estufa em, pelo menos, 55 % até 2030; que as florestas são também os 
principais hospedeiros da biodiversidade;

E. Considerando que a UE se comprometeu quanto à consecução dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, incluindo o Objetivo 15, que visa 
proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de 
forma sustentável as florestas, combater a desertificação, travar e reverter a degradação 
dos solos e travar a perda de biodiversidade;

F. Considerando que é necessária uma visão de longo prazo baseada numa gestão das 
florestas «próxima da natureza» e sustentável para defender e conciliar os valores 
ecológicos, económicos e sociais;

G. Considerando que o quadro de gestão sustentável das florestas terá de ser claramente 
definido, nomeadamente no que se refere aos critérios, indicadores e limiares 
relacionados com a saúde dos ecossistemas, a biodiversidade e as alterações climáticas, 
para que tal quadro se possa tornar uma ferramenta de análise mais pormenorizada e útil 

1 Science for Environment Policy (2021) European Forests for biodiversity, climate change mitigation and 
adaptation [As florestas europeias em prol da biodiversidade, da atenuação das alterações climáticas e da 
adaptação a estas]. Future Brief 25. Síntese elaborada para a DG Ambiente da Comissão Europeia pela Unidade 
de Comunicação Científica da UWE Bristol. Disponível em: https://ec.europa.eu/ science-environment-policy
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para determinar e comparar as diferentes abordagens de gestão, o respetivo impacto e o 
estado geral e o nível de conservação das florestas europeias;

H. Considerando que um «ecossistema» é um ambiente físico constituído por componentes 
vivos e não vivos que interagem entre si e que, a partir destas interações, os 
ecossistemas criam um fluxo de benefícios para as pessoas e para a economia, 
denominados «serviços ecossistémicos»; que as alterações climáticas e a perda de 
biodiversidade e dos serviços ecossistémicos conexos representam uma ameaça 
sistémica para a sociedade;

I. Considerando que uma maior compreensão sobre as potenciais perturbações naturais 
provocadas pelo clima nas florestas deve apoiar ainda mais as orientações sobre a 
gestão das florestas e informar as políticas de adaptação destinadas a dar resposta a 
essas vulnerabilidades;

J. Considerando que as florestas estão cada vez mais vulneráveis aos impactos das 
alterações climáticas, em particular à cada vez maior frequência dos incêndios 
florestais; que continua a ser muito problemático quantificar os efeitos dessas 
perturbações na resiliência e na produtividade em grande escala das florestas;

K. Considerando que os dados disponíveis sobre as florestas a nível da UE são incompletos 
e de qualidade variável, o que dificulta a coordenação da UE e dos Estados-Membros 
em matéria de gestão e conservação das florestas;

L. Considerando que, segundo o relatório da Agência Europeia do Ambiente intitulado 
«The European environment – state and outlook 2020: knowledge for transition to a 
sustainable Europe»2 [O ambiente na Europa – situação atual e perspetivas 2020: 
conhecimentos em prol da transição para uma Europa sustentável], a Europa registou 
um declínio em grande escala da biodiversidade, do qual a gestão florestal intensiva é 
um dos fatores impulsionadores, e enfrenta desafios ambientais de uma escala e 
urgência sem precedentes;

M. Considerando que a estratégia de biodiversidade da UE para 2030 propôs uma meta 
global de proteção de, pelo menos, 30 % da superfície terrestre da UE ao abrigo de um 
regime de gestão eficaz;

N. Considerando que, a fim de contribuir para o combate à perda de biodiversidade e às 
crises climáticas, é essencial que as florestas sejam protegidas, recuperadas e geridas de 
forma a maximizar a sua capacidade de armazenamento de carbono e de proteção da 
biodiversidade;

O. Considerando que a proteção das florestas, incluindo todas as florestas primárias e 
seculares restantes da UE, é crucial para preservar a biodiversidade e atenuar as 
alterações climáticas;

P. Considerando que, de acordo com um relatório de 20213 do Centro Comum de 

2 Agência Europeia do Ambiente, The European environment – state and outlook 2020: knowledge for transition 
to a sustainable Europe, 11 de maio de 2020, p. 83, https://www.eea.europa.eu/soer-2020/
3 Barredo, J., Brailescu, C., Teller, A., Sabatini, F.M., Mauri, A. e Janouskova, K., Mapping and assessment of 
primary and old-growth forests in Europe [Cartografia e avaliação das florestas primárias e seculares da 

https://www.eea.europa.eu/soer-2020/
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Investigação, restam apenas 4,9 milhões de hectares de florestas primárias e seculares 
europeias, o que representa apenas 3 % da superfície total de floresta da União e 1,2 % 
da sua superfície terrestre;

Q. Considerando que as florestas primárias e seculares desempenham um papel central na 
conservação da biodiversidade; que, em comparação com outras florestas da mesma 
região ecológica, tais florestas são frequentemente caracterizadas por uma elevada 
biodiversidade, ricas em espécies e acolhem tipos específicos de flora e fauna; que as 
florestas primárias e seculares também prestam um vasto leque de outros serviços 
ecossistémicos críticos;

R. Considerando que a exploração madeireira ilegal, incluindo a exploração em áreas 
protegidas, como as zonas inseridas na rede Natura 2000, continua a ser um problema 
por resolver em vários Estados-Membros;

S. Considerando que os Estados-Membros devem elaborar planos estratégicos para as 
florestas com metas intercalares, com vista a garantir o planeamento a longo prazo e a 
continuidade dos princípios da estratégia da UE para as florestas a médio e longo prazo; 
que a Comissão que deve dar um retorno de informação construtivo sobre esses planos e 
avaliar em que medida cumprem os requisitos dos objetivos climáticos e de 
biodiversidade da União;

T. Considerando que o princípio da subsidiariedade deve ser respeitado na execução dos 
resultados da estratégia florestal; que a UE tem competências e responsabilidades 
partilhadas igualmente importantes em matéria de florestas;

1. Congratula-se com a estratégia da UE para as florestas, que se baseia no Pacto 
Ecológico Europeu; salienta a importância das três dimensões do desenvolvimento 
sustentável: ambiental, económica e social; recorda que a dimensão ambiental, 
incluindo a biodiversidade e a conservação dos ecossistemas, suporta as outras duas 
dimensões e constitui a base fundamental do desenvolvimento sustentável das florestas 
da UE; salienta que as medidas de execução da estratégia da UE para as florestas devem 
contribuir para a consecução dos objetivos da UE em matéria de clima e biodiversidade 
e das suas metas vinculativas;

2. Sublinha o papel multifacetado das florestas e a importância de ecossistemas florestais 
saudáveis e ecologicamente resilientes que proporcionem uma multiplicidade de 
serviços à sociedade; insiste em que a preservação da biodiversidade e a proteção e 
conservação dos habitats devem ser incluídas na gestão sustentável das florestas;

3. Salienta o papel essencial dos ecossistemas florestais na atenuação das alterações 
climáticas e na adaptação a estas e no contributo para o objetivo da UE de alcançar a 
neutralidade climática o mais tardar até 2050; sublinha, neste contexto, a necessidade de 
reforçar a sua resiliência, nomeadamente aumentando a diversidade estrutural, funcional 
e em termos de composição das florestas; insiste em que as florestas estruturalmente 
ricas e mistas que apresentam uma vasta amplitude ecológica têm uma maior resiliência 
e uma maior capacidade de adaptação;

Europa], EUR 30661EN, Serviço das Publicações da União Europeia, Luxemburgo, 2021.
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4. Sublinha que as terras florestais, com os respetivos depósitos de carbono de árvores 
vivas e madeira morta, são um fator crucial para limitar o aquecimento global, 
contribuir para as metas de neutralidade climática da UE e reforçar a biodiversidade; 
considera que a promoção de florestas diversificadas do ponto de vista biológico é a 
garantia mais eficaz contra as alterações climáticas e a perda de biodiversidade;

5. Manifesta preocupação quanto aos fatores adversos relacionados com as alterações 
climáticas, como a exposição das superfícies florestais a períodos de seca prolongada e 
a doenças das árvores, incluindo as causadas por pragas, que causam danos ao 
ambiente;

6. Insta a Comissão a recolher e a divulgar, entre os Estados-Membros, conhecimentos 
sobre como adaptar as florestas às alterações climáticas atuais e previstas, em 
consonância com a nova estratégia da UE para a adaptação às alterações climáticas e a 
estratégia de biodiversidade; insiste, a este respeito, na necessidade de um apoio 
específico e de uma maior cooperação em matéria de prevenção de catástrofes, 
preparação para estas e respetiva resposta;

7. Observa que a biodiversidade florestal e os seus ecossistemas únicos proporcionam uma 
variedade excecional de serviços ecossistémicos que contribuem para as medidas de 
atenuação das alterações climáticas, a estabilidade e fertilidade dos solos, a qualidade da 
água e os serviços educativos e turísticos; salienta que a boa gestão dos sítios Natura 
2000 é indispensável para a manutenção e o reforço da biodiversidade e dos 
ecossistemas europeus, bem como dos serviços que estes prestam;

8. Congratula-se com a decisão da Comissão, de 4 de junho de 2021, relativa à concessão 
de licenças do logótipo Natura 2000; assinala que o regime de rotulagem da rede Natura 
2000 deve promover as mais rigorosas normas ecológicas da UE com vista à proteção 
dos tipos de habitat e espécies terrestres mais vulneráveis; recorda que a rede Natura 
2000 abrange cerca de 18 % do território terrestre da UE; frisa que os Estados-Membros 
devem garantir a não realização de quaisquer atividades que causem danos ou 
perturbem espécies de habitats abrangidos pela rede Natura 2000; apela à adoção de 
metas ambiciosas no âmbito da estratégia da UE para as florestas, com vista a manter e 
a recuperar os valores ecológicos das zonas abrangidas, tendo em conta os requisitos 
sociais e culturais, bem como as características regionais e locais da zona; observa que 
os esforços de conservação nos sítios pertencentes à rede Natura 2000 devem estar em 
plena consonância com as Diretivas Habitats e Aves e com a estratégia de 
biodiversidade da UE para 2030;

9. Assinala que os sítios da rede Natura 2000 prestam valiosos serviços ecossistémicos ao 
público; realça que a aposição do logótipo da rede Natura 2000 em quaisquer bens ou 
serviços deve implicar que os mesmos contribuem para os objetivos de conservação do 
sítio da rede Natura 2000 do qual provêm;

10. Saúda o documento «Strategic EU Ecolabel Work Plan 2020-2024» [Plano de trabalho 
estratégico relativo ao rótulo ecológico da UE para o período 2020-2024], publicado 
pela Comissão; recorda que o rótulo ecológico da UE é um rótulo de caráter voluntário 
que atesta a excelência ambiental; assinala que o regime do rótulo ecológico promove a 
economia circular da UE e contribui para práticas sustentáveis de consumo e produção; 
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apela à monitorização e a normas rigorosas, bem como à promoção de uma maior 
utilização do rótulo ecológico no setor florestal da UE;

11. Salienta a importância de alargar o âmbito do rótulo ecológico para produtos de 
madeira, a fim de indicar o nível de sustentabilidade de tais produtos; insta os Estados-
Membros a incentivarem os produtores a reforçarem a utilização do rótulo Natura 2000 
para produtos florestais não relacionados com a madeira;

12. Recorda as importantes funções económicas e sociais que as florestas saudáveis 
desempenham em termos da manutenção da viabilidade das zonas rurais; sublinha a 
importância das atividades florestais económicas não invasivas que respeitam os limites 
ecológicos dos ecossistemas florestais, ao passo que as atividades económicas 
intensivas relacionadas com as florestas podem ter efeitos perturbadores variáveis nos 
ecossistemas florestais; observa que o corte raso em grande escala pode ter efeitos 
graves nos ecossistemas locais e contribuir para a perda de biodiversidade; salienta que 
a estratégia da UE para as florestas deve incentivar tipos de atividades económicas que 
respeitem os limites sustentáveis dos ecossistemas florestais; salienta a importância de 
impulsionar as atividades económicas florestais não relacionadas com a madeira, a fim 
de diversificar as economias e os postos de trabalho locais e inverter as tendências de 
despovoamento das zonas rurais e remotas;

13. Salienta a importância de a UE promover a preservação, a conservação e a recuperação 
dos ecossistemas florestais, tendo em conta a futura legislação da UE em matéria de 
recuperação da natureza e melhorando a sua resiliência, apoiando simultaneamente o 
desenvolvimento de um setor florestal e de comunidades locais que sejam 
economicamente viáveis e dinâmicos; apela a uma visão a longo prazo para a proteção e 
recuperação das florestas europeias;

14. Salienta a importância de integrar a saúde pública e a dimensão «Uma Só Saúde» na 
estratégia da UE para as florestas; salienta que os ecossistemas florestais naturais e a 
facilidade de acesso a florestas e a zonas urbanas verdes e a bosques peri-urbanos 
proporcionam vários benefícios que promovem um estilo de vida saudável e contribuem 
para o bem-estar dos cidadãos da UE;

15. Salienta o papel da bioeconomia circular florestal na promoção do crescimento 
sustentável, utilizando como princípios orientadores a circularidade e a utilização em 
cascata, bem como a utilização eficiente da biomassa e dos recursos florestais;

16. Salienta a necessidade de dispor de dados em tempo útil, frequentes e comparáveis em 
todos os Estados-Membros e sublinha o papel crucial que a análise desses dados 
desempenha no apoio à gestão sustentável das florestas e na sua proteção, 
nomeadamente na prevenção da exploração madeireira ilegal e na antecipação e 
atenuação dos impactos das perturbações naturais, como tempestades, incêndios 
florestais e pragas; salienta a necessidade de criar retroativamente uma base de dados de 
todos os locais que cumpram os critérios para serem considerados florestas seculares e 
primárias; saúda, neste contexto, o compromisso assumido pela Comissão de apresentar 
uma proposta legislativa para um quadro de observação, comunicação e recolha de 
dados relativo ao setor florestal;

17. Insta a Comissão a assegurar um sistema coordenado da UE de monitorização das 
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florestas, recolha de dados e comunicação de informações, a utilizar pelas autoridades 
competentes dos Estados-Membros na preparação dos seus planos estratégicos para as 
florestas e para o setor florestal; sublinha que este sistema integrado de monitorização 
florestal à escala da UE deve basear-se em indicadores harmonizados e cientificamente 
sólidos e incluir mecanismos para evitar erros, como a dupla contagem, no tratamento 
dos dados comunicados pelos Estados-Membros;

18. Destaca os benefícios da utilização de tecnologias de ponta para a recolha de dados, por 
exemplo, para realizar inventários florestais nacionais, melhorar o acesso do público aos 
dados e assegurar a coerência, a qualidade e a comparabilidade dos dados florestais 
fiáveis;

19. Reitera o apelo a que todas as florestas seculares e primárias remanescentes sejam 
objeto de proteção rigorosa, em consonância com a estratégia de biodiversidade da UE 
para 2030; insiste na necessidade de proteger também as zonas-tampão adjacentes às 
florestas primárias e seculares, a fim de apoiar o desenvolvimento das caraterísticas das 
florestas seculares; salienta que o alargamento da proteção adequada às zonas-tampão 
melhorará a conectividade dos habitats de elevado valor ecológico, o que contribuirá 
significativamente para a conservação e atenuará as repercussões negativas da 
fragmentação;

20. Sublinha a importância da proteção rigorosa das zonas adjacentes às florestas primárias 
e seculares, com vista a melhorar o estado de conservação, bem como a atenuar o risco 
de extinção das espécies protegidas e reduzir a sua vulnerabilidade; entende que, a esse 
respeito, sempre que as zonas pertencentes à rede Natura 2000 se situem na vizinhança 
de tais florestas, as orientações de gestão aplicáveis a estas zonas devem ser adaptadas 
de modo a apoiar o desenvolvimento de florestas seculares secundárias e/ou o 
desenvolvimento de características das florestas seculares;

21. Lamenta que as orientações no que toca à definição de florestas primárias e seculares 
não tenham sido adotadas pela Comissão em 2021, conforme indicado na estratégia de 
biodiversidade da UE para 2030; salienta a necessidade urgente de chegar a acordo 
sobre uma definição operacional de florestas primárias e seculares na UE, a fim de 
assegurar a sua proteção rigorosa; salienta que esta definição deve basear-se em 
princípios ecológicos e ter em conta a diversidade das florestas europeias, a evolução 
das zonas climáticas e as variadas circunstâncias locais;

22. Sublinha que, de acordo com estudos realizados4, as florestas seculares e as florestas 
antigas continuam a acumular carbono, contrariamente à opinião de que são neutras em 
termos de carbono ou mesmo fontes de CO2;

23. Realça que o objetivo da UE de fazer crescer terras silvícolas de maior extensão, 
resilientes e diversificadas também requer o acesso a recursos genéticos cuja 
disponibilidade é maior em florestas seculares e primárias de elevado valor; salienta a 
importância de apoiar o património genético nacional de plântulas, a fim de fornecer às 
iniciativas locais e regionais de reflorestação e florestação um número suficiente de 
espécies autóctones de árvores; recorda que a plantação de árvores depende do apoio 

4 Luyssaert S. et al., 2008: Old-growth forests as global carbon sinks [As florestas seculares enquanto 
sumidouros de carbono a nível mundial]. Nature.
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das partes interessadas locais e do planeamento regional;

24. Insta a Comissão e os Estados-Membros a concluírem urgentemente o quadro para a 
cartografia e a monitorização das florestas antigas e primárias, colmatando as lacunas de 
conhecimento sobre a sua geolocalização, nomeadamente utilizando as mais recentes 
tecnologias digitais, como a monitorização por satélite e integrando outros dados 
disponíveis no local; insta, neste contexto, a Comissão e os Estados-Membros a criarem 
uma base de dados transparente e de fácil acesso de todos os potenciais sítios que 
preencham os critérios para serem classificados como florestas seculares e primárias e a 
introduzirem uma moratória temporária relativamente à exploração madeireira em 
florestas primárias e seculares, a fim de assegurar legalmente, sem demora, o estatuto de 
não intervenção desses sítios;

25. Manifesta profunda preocupação com o atual problema da exploração madeireira ilegal, 
nomeadamente em zonas protegidas ao abrigo da rede Natura 2000 e das Diretivas Aves 
e Habitats; salienta que a exploração madeireira ilegal afeta a biodiversidade e pode ter 
repercussões que será difícil, ou mesmo impossível, inverter e reparar;

26. É de opinião que a exploração madeireira ilegal deve ser tratada como infração penal e 
estar sujeita a sanções penais adequadas, devendo por isso ser abrangida pelo âmbito de 
aplicação da Diretiva Criminalidade Ambiental revista; insta a Comissão e os Estados-
Membros a tomarem medidas urgentes para pôr termo à exploração madeireira ilegal e a 
reforçarem o controlo do comércio ilegal de madeira, através de um acompanhamento e 
aplicação estritos da regulamentação em vigor e da utilização de tecnologias 
geoespaciais e de teledeteção; insta a Comissão a ampliar o mandato da Procuradoria 
Europeia de modo a abranger os crimes ambientais;

27. Salienta a importância de reforçar o papel das autoridades competentes dos Estados-
Membros no combate à exploração madeireira ilegal, com base nos ensinamentos 
retirados da aplicação e execução do Regulamento da UE relativo à madeira, e apela ao 
aperfeiçoamento das disposições em matéria de quantidade e qualidade da 
monitorização e dos controlos, bem como à proteção adequada dos guardas florestais;

28. Acolhe com agrado o roteiro de reflorestação e florestação que visa plantar pelo menos 
3 mil milhões de árvores adicionais na UE até 2030; salienta que tais iniciativas devem 
ser levadas a cabo em conformidade com princípios ecológicos claros e ser plenamente 
compatíveis com o objetivo de biodiversidade, dando prioridade à restauração dos 
ecossistemas florestais; solicita, neste contexto, orientações ambiciosas, baseadas em 
dados científicos, sobre objetivos de reflorestação e florestação favoráveis à 
biodiversidade, que garantam que as florestas sejam resilientes, mistas e saudáveis e 
evitem os efeitos negativos que as monoculturas podem ter nos ecossistemas florestais; 
sublinha que, regra geral, os ecossistemas florestais resilientes, mistos e saudáveis são 
mais resistentes do que as florestas de monoculturas ou com ciclos de extração curtos;

29. Sublinha que a aplicação do roteiro de reflorestação e florestação deve ter devidamente 
em conta a diversidade das florestas europeias, os tipos de propriedade e as tradições de 
gestão, e deve ser feita em estreita cooperação e consulta com os Estados-Membros e 
todas as partes interessadas pertinentes;

30. Insta a Comissão a criar indicadores e limiares baseados em dados concretos para 
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complementar o quadro de gestão sustentável das florestas, em particular no que diz 
respeito à elaboração de critérios claros relacionados com a saúde dos ecossistemas, a 
biodiversidade e as alterações climáticas, a fim de os tornar um instrumento eficiente 
para melhorar a sustentabilidade das florestas da UE e assegurar que a gestão florestal 
contribua para os objetivos da UE em matéria de clima e biodiversidade; considera que 
estes indicadores e limiares adicionais são ferramentas fundamentais para a proteção e a 
recuperação da biodiversidade, bem como para a atenuação das alterações climáticas e a 
adaptação às mesmas no setor florestal;

31. Congratula-se com a iniciativa da Comissão de reforçar o quadro de gestão florestal 
sustentável, a fim de aumentar a qualidade e a diversidade dos ecossistemas florestais; 
salienta que a silvicultura próxima da natureza e a gestão sustentável das florestas têm 
potencial para produzir benefícios económicos semelhantes ou melhores, preservando e 
promovendo simultaneamente a integridade e a resiliência dos ecossistemas;

32. Assinala que a escolha deliberada de uma gestão florestal sem intervenção ou próxima 
da natureza aumenta o potencial das florestas enquanto sumidouros de carbono, refúgios 
de biodiversidade e locais de recuperação desta;

33. Salienta que, em determinadas circunstâncias, a negligência nas florestas pode resultar 
na perda de empregos nas zonas rurais e conduzir a uma maior dependência das 
importações de produtos florestais provenientes de partes do mundo onde a gestão 
florestal é menos sustentável;

34. Destaca a importância de apoiar e incentivar as atividades benéficas do ponto de vista 
ambiental e a gestão florestal próxima da natureza, em particular as abordagens 
baseadas nos ecossistemas adotadas por proprietários e gestores florestais que tenham 
em conta as melhores práticas e os dados científicos;

35. Sublinha a importância de avaliar adequadamente os impactos ambientais dos planos de 
gestão florestal sustentável e de agir rapidamente com base neles; insta a Comissão e os 
Estados-Membros a garantirem a aplicação e o cumprimento das Diretivas Aves e 
Habitats, incluindo na rede Natura 2000;

36. Insta os Estados-Membros a prosseguirem os seus esforços para aplicar adequadamente 
as estratégias nacionais e a legislação relacionadas com a gestão sustentável das 
florestas e a adaptá-las às suas circunstâncias nacionais, regionais e locais; insta os 
Estados-Membros a transporem e aplicarem adequadamente a legislação da UE e os 
objetivos vinculativos em matéria de florestas; insta a Comissão a melhorar o 
cumprimento da legislação da UE e os Estados-Membros a cooperarem no alinhamento 
dos quadros de gestão florestal sustentável, a fim de reforçar o quadro da UE para a 
gestão sustentável das florestas e de continuar a desenvolver práticas de gestão florestal 
sustentável;

37. Lamenta que os dados do mais recente período de relato ao abrigo da Diretiva Habitat 
revelem que a percentagem de florestas da UE num estado de conservação desfavorável 
no período de 2013 a 2018 aumentou para 84,5 %, face a 82 % na avaliação relativa ao 
período de 2007 a 2012; realça que, por região, os habitats de floresta boreal de 
interesse comunitário registam a mais elevada percentagem de avaliações desfavoráveis 
indicando um estado «medíocre» (56%) e a mais elevada percentagem de habitats com 
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tendência a deteriorar-se (43 %), ao passo que as florestas macaronésias dos Açores, da 
Madeira e das Ilhas Canárias (que possuem uma biogeografia única, relacionada com a 
flora do Mediterrâneo anterior à idade glacial) registaram a mais elevada percentagem 
de avaliações que confirmavam um estado «bom» ou «em melhoria»5;

38. Destaca que a aplicação dos resultados da estratégia para as florestas tem de respeitar o 
princípio da subsidiariedade; salienta, no entanto, a igual importância das competências 
e responsabilidades partilhadas da UE em matéria de florestas, em particular no âmbito 
da política ambiental da UE, nomeadamente no que diz respeito a questões relacionadas 
com a sustentabilidade das florestas e a proteção da biodiversidade; sublinha a 
diversidade dos tipos de floresta na UE com diferentes estruturas de propriedade e 
práticas de gestão, bem como as condições culturais e ecológicas, as composições e as 
tradições silvoculturais; sublinha que as florestas mais resilientes são diversificadas em 
termos estruturais e genéticos, possuindo uma ampla rede intraespecífica e ricas 
relações simbióticas, e enquanto tal são ecossistemas autossuficientes que se mantêm a 
si próprios;

39. Salienta, a este respeito, que devem ser promovidas soluções específicas de gestão 
florestal sustentável, com base na experiência e no conhecimento das partes interessadas 
locais, regionais e nacionais e nos princípios e orientações florestais próximos da 
natureza; salienta, a este respeito, que não deve ser considerada uma solução única para 
todos;

40. Reconhece que a gestão florestal é específica de cada local e que as variadas condições 
florestais e tipos de floresta podem exigir diferentes abordagens de gestão baseadas nas 
diferentes necessidades ecológicas e características das terras silvícolas e ter em conta 
os direitos e interesses dos trabalhadores do setor florestal, dos proprietários e de outros 
interessados;

41. Congratula-se com a iniciativa da Comissão de elaborar, em estreita cooperação com os 
Estados-Membros, orientações adaptadas a nível local sobre a silvicultura próxima da 
natureza e um sistema de certificação voluntário que culminaria num rótulo de 
qualidade da UE para promover as práticas de gestão mais favoráveis à biodiversidade;

42. Insta a Comissão a assegurar que estas iniciativas melhorem os ecossistemas florestais, 
protejam a biodiversidade e assegurem o valor acrescentado das práticas em matéria de 
gestão florestal respeitadora da natureza; observa que a maioria dos regimes voluntários 
de certificação existentes provou ser um instrumento credível e eficaz para impulsionar 
práticas sustentáveis de gestão florestal em toda a Europa e que o seu controlo pelas 
instituições da UE é bem-vindo, uma vez que contribui para a sua constante melhoria;

43. Salienta que, para além do sequestro de carbono, a agrossilvicultura tem também 
cobenefícios importantes para a vida selvagem e a biodiversidade (melhoria dos habitats 
da vida selvagem, mais polinizadores e insetos), melhora a saúde dos solos e protege-os 

5 Science for Environment Policy (2021) European Forests for biodiversity, climate change mitigation and 
adaptation [As florestas europeias em prol da biodiversidade, da atenuação das alterações climáticas e da 
adaptação a estas]. Future Brief 25. Síntese elaborada para a DG Ambiente da Comissão Europeia pela Unidade 
de Comunicação Científica da UWE Bristol. Disponível em: https://ec.europa.eu/ science-environment-policy
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da erosão, da lixiviação dos nitratos e de inundações6,7,8;

44. Salienta que deve ser canalizado mais financiamento para apoiar novas políticas 
relacionadas com as florestas e para identificar fundos específicos destinados a medidas 
que aumentem a sustentabilidade e reforcem a atenuação das alterações climáticas; 
sublinha que este financiamento deve ser utilizado para incentivar os proprietários e 
gestores florestais a investirem no reforço da proteção e recuperação das florestas e a 
promoverem uma gestão florestal sustentável favorável à biodiversidade;

45. Salienta que a transição para um modelo florestal próximo da natureza na UE deve ser 
uma transição justa que apoie o setor florestal na mudança para florestas 
economicamente viáveis e ecologicamente saudáveis;

46. Insta a Comissão a avaliar a adequação dos diferentes instrumentos de financiamento da 
UE para assegurar o apoio necessário ao setor florestal na sua transição para práticas 
sustentáveis favoráveis à biodiversidade e a criação de serviços ecossistémicos 
florestais, bem como a avaliar a coerência destes fundos com os compromissos e metas 
estabelecidos na estratégia florestal e na estratégia de biodiversidade da UE; salienta, 
em particular, a importância de avaliar se foram disponibilizados fundos suficientes 
pelos Estados-Membros e pela União para proteger as florestas nas zonas pertencentes à 
rede Natura 2000;

47. Exorta os Estados-Membros a aumentarem os recursos humanos e financeiros dos 
organismos florestais do Estado; salienta a importância de preservar os conhecimentos 
especializados de entidades estatais; sublinha que os organismos florestais do Estado 
podem facultar aos proprietários florestais privados os tão necessários conhecimentos 
especializados em matéria de silvicultura próxima da natureza e de adaptação às 
repercussões das alterações climáticas, como demonstrado pelo projeto Giono levado a 
cabo em França pelo organismo nacional responsável pelas florestas (ONF);

48. Salienta a importância da política agrícola comum e sublinha que há margem para 
melhorias na utilização dos fundos consagrados ao desenvolvimento rural por parte dos 
Estados-Membros, especialmente nos programas relacionados com a melhoria da 
biodiversidade florestal;

49. Insta os Estados-Membros a recorrerem às medidas de apoio disponíveis para a 
conservação das florestas e da biodiversidade; salienta igualmente a importância de 
garantir recursos suficientes para a execução da nova estratégia da UE para as florestas; 
recorda que se verificou que o nível de execução de duas das principais fontes de 

6 Kay, S.; Rega, C.; Moreno, G.; den Herder, M.; Palma, J. H.; Borek, R.; Crous-Duran, J.; Freese, D.; 
Giannitsopoulos, M.; Graves, A.; Jäger, M.; Lamersdorf, N.; Memedemin, D. et al. (2019): «Agroforestry creates 
carbon sinks whilst enhancing the environment in agricultural landscapes in Europe» [A agrossilvicultura cria 
sumidouros de carbono ao mesmo tempo que melhora o ambiente das zonas agrícolas europeias]. Em: Land Use 
Policy, volume 83, pp. 581-593. DOI: 10.1016/j.landusepol.2019.02.025.
7 Burges, P.; Newman, S.; Pagella, T.; Smith, J.; Westaway, S.; Briggs, S.; Knight, I.; Whistance, L.; Raskin, B.; 
Osborn, S. (2019): The Agroforestry Handbook: Agroforestry for the UK 1st Edition. Bristol, UK. - Agroforestry 
for the UK. Soil Association, Reino Unido, 2019.
8 Torralba, M.; Fagerholm, N.; Burgess, P. J.; Moreno, G.; Plieninger, T. (2016): Do European agroforestry 
systems enhance biodiversity and ecosystem services? A meta-analysis. Em: Agriculture, Ecosystems & 
Environment, 230, 150-161. DOI: 10.1016/J.AGEE.2016.06.002.
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financiamento ao abrigo dos fundos de desenvolvimento rural, destinadas a apoiar a 
gestão sustentável das florestas com vista à consecução das prioridades climáticas e de 
biodiversidade da UE para 2014-2020, estava bastante aquém do necessário para que os 
Estados-Membros cumpram as respetivas obrigações jurídicas nos termos das Diretivas 
Aves e Habitats;

50. Saúda o compromisso da Comissão no sentido de criar mecanismos da UE de 
pagamento por serviços ecossistémicos, através de uma intervenção relacionada com as 
florestas ao abrigo da política agrícola comum para o período de 2023 a 2027;

51. Congratula-se com a comunicação da Comissão sobre a fixação de carbono nos solos 
agrícolas, que visa incentivar novos modelos empresariais de fontes públicas e privadas, 
recompensando as práticas de gestão destinadas a aumentar o sequestro na biomassa 
viva e nos solos, respeitando os princípios ecológicos, reforçando a biodiversidade e 
respeitando os objetivos ambientais e climáticos da União, bem como o princípio de 
«não prejudicar significativamente»;

52. Salienta a necessidade de iniciativas em matéria de fixação de carbono nos solos 
agrícolas com base numa metodologia científica sólida e salienta que a escolha 
consciente de um regime de não intervenção em ecossistemas com elevado teor de 
carbono e de elevado valor natural e em consonância com os objetivos da estratégia de 
biodiversidade pode ser elegível para regimes agrícolas de fixação de carbono nos solos 
agrícolas e ser classificada como projeto certificado de remoção de carbono;

53. Congratula-se com o plano da Comissão de propor um quadro regulamentar vinculativo 
da UE para a certificação da remoção de carbono até 2022, a fim de quantificar, 
comunicar e certificar corretamente os esforços de remoção de carbono e evitar o risco 
de deturpação e branqueamento ecológico;

54. Recorda a importância de uma estratégia de cooperação avançada que envolva 
estreitamente todos os participantes pertinentes do setor florestal com competências 
para preservar, proteger e melhorar a qualidade do ambiente e manter florestas 
saudáveis e resilientes, operando a todos os níveis da elaboração de políticas, a fim de 
avaliar cuidadosa e exaustivamente e encontrar com urgência formas de alcançar os 
objetivos da nova estratégia florestal para 2030 e assegurar a proteção das espécies e 
habitats florestais da Europa;

55. Manifesta preocupação com o aumento previsto das zonas propensas a incêndios e a 
estações mais prolongadas, verificando-se um elevado risco de incêndio na maior parte 
das regiões europeias, e, em especial, em cenários de elevadas emissões; salienta a falta 
de apoio ao reforço de capacidades através de serviços de aconselhamento, bem como 
as limitadas orientações sobre como executar atividades e aplicar medidas florestais de 
adaptação, a fim de evitar e reduzir riscos das alterações climáticas (por exemplo, fogos 
florestais, erosão do solo, doenças, inundações); insta a Comissão a recolher e a 
divulgar, entre os Estados-Membros, conhecimentos sobre como adaptar as florestas às 
alterações climáticas atuais e previstas, em consonância com a nova estratégia da UE 
em matéria de adaptação; insta a Comissão, com base em produtos Copernicus 
melhorados, na inteligência artificial e noutros dados obtidos por teledeteção, a elaborar 
avaliações e mapas sobre o risco de incêndios florestais, a fim de apoiar ações 
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preventivas;

56. Sublinha a importância de continuar a desenvolver e a utilizar plenamente o Mecanismo 
de Proteção Civil da União Europeia no que diz respeito a incêndios florestais e outras 
catástrofes naturais;

57. Realça a necessidade de prestar apoio adicional aos Estados-Membros, nomeadamente 
no que diz respeito à resposta a catástrofes naturais, como as infestações de coleópteros 
subcorticais, os incêndios florestais, entre outros;

58. Apela a que as plataformas, grupos de peritos e outras entidades semelhantes existentes 
relativamente a todas as matérias relacionadas com as florestas garantam uma 
representação inclusiva das diferentes partes interessadas, nomeadamente uma 
representação adequada dos povos autóctones da Europa; recorda a importância de uma 
estratégia de cooperação avançada para garantir a tão necessária cooperação 
transfronteiriça com vista a salvaguardar a sobrevivência a longo prazo das espécies e 
habitats europeus mais valiosos e ameaçados;

59. Insta a Comissão a incentivar a criação de iniciativas de parceria em matéria de 
competências que envolvam as partes interessadas do setor florestal, a fim de assegurar 
a criação de empregos de qualidade, boas condições de trabalho, normas de saúde e 
segurança mais elevadas, a proteção contra riscos e o acesso a formação profissional e 
especializada, com oportunidades de melhoria de competências e requalificação na 
transição para práticas florestais sustentáveis próximas da natureza, destinadas a 
preservar as florestas existentes e a assegurar a execução de iniciativas de florestação e 
reflorestação;

60. Exorta os Estados-Membros a reconhecerem a dureza das profissões nos domínios da 
silvicultura, da construção, da carpintaria e do mobiliário, e a criarem ou manterem, 
para os trabalhadores destes setores, regimes de reformas antecipadas ou de passagem à 
disponibilidade a cargo das entidades empregadoras; reitera que os trabalhadores destes 
setores devem beneficiar, aquando da reforma, de uma assistência social e médica 
adaptada às suas necessidades específicas;

61. Convida a Comissão a adotar iniciativas, em concertação com os fabricantes de 
máquinas florestais, com vista a melhorar a conceção ecológica de tais máquinas, a fim 
de conciliar um elevado nível de proteção dos trabalhadores e um impacto mínimo nos 
solos e nas águas das florestas;

62. Sublinha a importância de envolver a sociedade civil na tomada de decisões relativas ao 
setor florestal e insiste no acesso transparente aos dados florestais;

63. Realça a importância da inovação na bioeconomia de base florestal e defende a 
necessidade de uma investigação constante sobre novos produtos e inovações de base 
florestal;

64. Sublinha a necessidade de investigação e inovação no setor florestal e salienta que a 
ênfase tem de ser colocada em novos produtos florestais, em inovações e na gestão 
sustentável das florestas; recorda que as parcerias em matéria de investigação e 
desenvolvimento têm de aproveitar as atuais iniciativas de cooperação da UE em 
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matéria de investigação e inovação, como a plataforma tecnológica europeia do setor 
florestal (FTP), criada pela Comissão Europeia em 2004, e o Instituto Florestal Europeu 
(EFI);

65. Insta a Comissão a promover, a nível internacional, as normas e as ambições da UE em 
matéria de proteção das florestas;

66. Saúda a decisão da Comissão de incluir as florestas europeias no âmbito de aplicação do 
seu regulamento relativo à proibição de determinados produtos de base e produtos 
derivados associados à desflorestação e à degradação florestal, a fim de garantir 
condições de concorrência equitativas no combate contra a desflorestação e apoiar um 
setor florestal europeu inovador;

67. Convida a Comissão a retomar as negociações para uma convenção internacional 
juridicamente vinculativa relativa às florestas que contribua para a gestão, a 
conservação e o desenvolvimento sustentável das florestas e que preveja as suas funções 
e utilizações múltiplas e complementares, incluindo medidas em prol da reflorestação, 
da florestação e da conservação das florestas, tendo simultaneamente em conta as 
necessidades sociais, económicas, ecológicas, culturais e espirituais das gerações 
presentes e futuras, reconhecendo o papel vital de todos os tipos de florestas na 
manutenção dos processos e equilíbrios ecológicos, e apoiando a identidade, a cultura e 
os direitos dos povos autóctones, das suas comunidades e de outras comunidades e 
habitantes das florestas.
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